
~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDENTE N° 477 , DE 1999.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no usO de suas
atribuições regimentais.

RESOLVE:

1 - EXONERAR LÚCIO FLÁVIO VALE DA SILVA, matrícula nO 13.656-27,
do cargo especial de gabinete, CL-04, da Liderança do PT, bem como NOMEÁ-LO para
exercer o cargo especial de gabinete, CL-08, na referida Liderança (Resolução nO 125/97
- Processo nO 000.608/97-CLDF).

2 - EXONERAR PAULA BATISTA DE ARAÚJO, matrícula nO 13.780-26,
do cargo especial de gabinete, CL-10, do Gabinete Parlamentar do Deputado Paulo
Tadeu, bem como NOMEÁ-LA para exercer o cargo especial de gabinete, CL-14, no
referido Gabinete Parlamentar (Resolução nO 143/97 - Processo nO 000.249/99-CLDF).

3 - EXONERAR ROBSON CRUSOE MOREIRA, matrícula nO 14.240-53,
do cargo de Assistente de Coordenadoria, CL-12, da Coordenadoria de Cerimonial, bem
como NOMEÁ-LO para exercer o cargo especial de gabinete, CL-01, no Gabinete
Parlamentar do Deputado Paulo Tadeu (Resoluções nO 091/94 e 143/97 - Processo nO
000.635/99-CLDF).

4 - EXONERAR FRANCISCO HÉLIO DA SILVA, matrícula nO 13.792-19,
do cargo especial de gabinete, CL-14, do Gabinete Parlamentar do Deputado Paulo
Tadeu, bem como NOMEÁ-LO para exercer o cargo de Assistente de Coordenadoria,
CL-12, na Coordenadoria de Cerimonial (Resoluções nO 091/94 e 143/97 - Processo nO
000.251/99-CLDF).

5 - EXONERAR JURANDI BRANDÃO MARINHO FILHO, matrícula nO
14.241-51, do cargo especial de gabinete, CL-01, da Liderança do PT, bem como
NOMEÁ-LO para exercer o cargo especial de gabinete, CL-11, no Gabinete Parlamentar
do Deputado Paulo Tadeu (Resoluções nO 125/97 e 143/97 - Processo nO 000.538/99
CLDF).

6 - EXONERAR GILNEI ROBERTO GARCIA DE LIMA , matrícula nO
13.800-46, do cargo especial de .Qabinete, CL-09, do Gabinete Parlamentar do Deputado
Paulo Tadeu, bem como NOMEA-LO para exercer o cargo especial de gabinete, CL-01,
no Gabinete Parlamentar do Deputado Paulo Tadeu (Resolução 143/97 - Processo nO
000.579/99-CLDF).

- Publique-se e registre-se.

Brasília, 06 de agosto

Depu~

./ Presidente

C:IDOCIVERAIMINUTA4.00C

de 1999.


